
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA  DO TOCANTINS
CAMPUS PALMAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

O Instituto Federal de educação, Ciência e Tecnologia do Tocantins (IFTO – Campus Palmas), com sede na AE
310 Sul, Avenida Lo 05, s/n, Plano Diretor Sul, CEP: 77.021-090, na cidade de Palmas - Tocantins, inscrito no
CNPJ sob o  nº  10.742.006/0003-50,  neste  ato  representado pelo  seu diretor  geral,  senhor  Octaviano Sidnei
Furtado, nomeado pela Portaria nº 183/2014/IFTO/REITORIA., publicada no 11 de abril de 2014, inscrito no
CPF sob  o  nº  348.108.629-68,  considerando  o  julgamento  da licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma
eletrônica,  para  REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  17/2005,  publicada  no  DOU  de  14/05/2005,  processo
administrativo  n.º  23235.002406.2014-82,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)  indicada(s)  e
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no  Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir:

1 DO OBJETO

1 A presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  aquisição  de  equipamentos  de
laboratório para os Campi do IFTO, no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 17/2015, que é
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1 O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a  quantidade,  fornecedor(es)  e  as  demais  condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item
do
TR

Fornecedor: ASTRO 34 COMERCIO E SERVICOS LTDA – EPP, CNPJ: 06.099.967/0001-59. Endereço:
rua Coragem, 76 – Condomínio Serrra Verde – Jd. Mimas – Embu das Artes – São Paulo. CEP:

06.807-572. Fone: (11) 3995-3450 ou 4241-4323. E-mail: contato@astro34.com.br

Especificação Marca Modelo Unid. Quant. Valor Un Prazo

garantia

ou

validade

15  BOMBA CALORIMÉTRICA
BOMBA CALORIMÉTRICA AUTOMÁTICA COM
AS  SEGUINTES  CARACTERISTICAS:  -
PRINCIPIO  DE  FUNCIONAMENTO
ISOPERIBOLICO  25¨C,  BIVOLT  110/220V,
DIMENSÕES  400X400X400,  PESO  40KG,
TEMPERATURA AMBIENTE DE TRABALHO 20-
25¨C.
-PARA  DETERMINAÇÃO  DE  PODER
CALORÍFICO  DE  SÓLIDOS  E  LÍQUIDOS  DE
ACORDO COM AS NORMAS INTERNACIONAIS,
TAIS COMO: DIN 51900, BS 1016 PARTE S 1077,
ASTM D3286-91, ASTM D240-87, ASTM E711-87,
ISO 1928-1976,  ASTM D1989-91  E  BSI;  -  PARA

PARR

INSTRUM

ENT

MODELO 

6400
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00

12
meses



ENSAIOS  DE  COMBUSTÃO  DE  MATÉRIAS
SÓLIDAS  E  LÍQUIDAS,  DETERMINANDO
ELEMENTOS TIPO HALOGÊNIO, SULFÚRICO E
OUTROS  PRODUTOS,  ATRAVÉS  DA
COMBUSTÃO;  -  PRINCÍPIO  DE
FUNCIONAMENTO:  ADIABÁTICO,
ISOPERIBÓLICO, OU DINÂMICO, PCI / PCS; - É
POSSÍVEL  ACOPLAR  TROCADOR  DE
AMOSTRA E IMPRESSORA (NÃO INCLUSOS);
- TEMPO DE OPERAÇÃO POR TESTE (20 TESTE
BASE) MENOR QUE 1 MINUTO;
-ENCHIMENTO  INTEGRADO  COM
OXIGÊNIO/DESPRESSURIZAÇÃO
AUTOMÁTICA OU
MANUAL;  -  FAIXA  DE  MEDIÇÃO:  MÁXIMO
40.000J  O  QUE  CORRESPONDE  A  UMA
ELEVAÇÃO  DE  TEMPERATURA  EM  4K  NO
VASO INTERNO;
- PRECISÃO DE TEMPERATURA: 0,0001 E RSD
DE 0,05%;
- ACESSÓRIOS INCLUSOS (NO MÍNIMO):
01  (UM)  CONTROLADOR  DA  BOMBA
CALORIMÉTRICA;  01  (UM)  RECIPIENTE  DA
CÉLULA DE MEDIÇÃO;
01  (UM)  VASO  DE  DECOMPOSIÇÃO  EM AÇO
INOX;
01 (UM) SISTEMA DE RESFRIAMENTO A SECO;
01 (UM) KIT COM PADRÃO DE CALIBRAÇÃO
FIA DE
IGNIÇÃO  E  CONJUNTO  DE  CADINHOS  DE
QUARTZO.
- INSTALAÇÃO POR CONTA DO FORNECEDOR;
-  O  FORNECEDOR  PRECISARÁ  APRESENTAR
MANUAL  DE  OPERAÇÃO  (EM  PORTUGUÊS),
ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS  OU  NOTAS  DE
APLICAÇÕES  QUE  ILUSTREM  O
EQUIPAMENTO, ACESSÓRIOS E DESEMPENHO
DENTRO DAS ESPECIFICAÇÕES SOLICITADAS.
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA.
-TREINAMENTO  MINISTRADO  PELO
FORNECEDOR.
-  GARANTIA  MÍNIMA  DE  01  (UM)  ANO
CONTRA
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO;
-  ASSISTÊNCIA  TÉCNICA  LOCAL  E
PERMANENTE
COMPROVADA.

3 VALIDADE DA ATA 

1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.



4 REVISÃO E CANCELAMENTO 

1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto  registrado,  cabendo  à  Administração  promover  as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).

3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para  negociar(em)  a  redução  dos  preços  aos  valores
praticados pelo mercado.

4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a  veracidade  dos  motivos  e
comprovantes apresentados; e

2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6 O registro do fornecedor será cancelado quando:

1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

2 não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável;

3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

4 sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

7 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1,  5.6.2 e 5.6.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

8 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

1 por razão de interesse público; ou

2 a pedido do fornecedor.



5 CONDIÇÕES GERAIS

1 As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do  objeto,  as
obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Palmas, 13 de outubro de 2015
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

____________________________________________________

OCTAVIANO SIDNEI FURTADO
Diretor Geral

IFTO – CAMPUS PALMAS

______________________________________________________

GISELE MONSORES PEINADO
ASTRO 34 COMERCIO E SERVICOS LTDA – EPP


